
INDICAÇÃO Nº 
1313
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a instalação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal – UTI Neo no município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

Instados pela edilidade de Amparo, com a qual concordamos acerca do fato de que a saúde no Brasil tem se mostrado claudicante quanto à sua eficiência no atendimento da população, tem esta indicação a finalidade de somar esforços aos dos cidadãos amparenses que pleiteiam a instalação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal – UTI Neo no município.

Trata-se de importante equipamento público que, uma vez instalado, possibilitará atender com assistência humanizada e de qualidade, equipamentos específicos, recursos humanos especializados e serviço médico e de enfermagem 24 horas por dia, aos recém-nascidos não apenas oriundos do município, mas também de cidades vizinhas, que integram a região do circuito das águas.

Segundo fomos informados, no município de Amparo, em cada 100 partos realizados, 10 ocorrem prematuramente, ou seja, antes 37ª semana de gestação, exigindo a garantia de cuidado integral dos bebês prematuros e daqueles que apresentam algum problema durante o período neonatal.

Alia-se a este fato a inexistência de leitos neonatais na região, que não conta com nenhuma equipe multidisciplinar fixa especializada no cuidado neonatal, o que significa expor a riscos de danos de difícil e incerta reparação – e até mesmo de morte – os bebês que deles venham a necessitar.

Destarte, por todas estas razões, apoiamos o apelo de população amparense, externado pelos seus legítimos representantes da Câmara Municipal de Amparo, aguardando que Sua Excelência o senhor Governador imprima urgência no atendimento desse pleito, servindo-se determinar a instalação de uma Unidade de Terapia Intensiva Neonatal – UTI Neo no município de Amparo.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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